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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SOLICITAÇÃO Nº 1011/2025 e 1014/2025 
SECRETARIA: MUNICIPAL DE OBRAS 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NA RUA 
IRMÃO JOSÉ SION E RUA CEARÁ 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para contratação de empresa para 
execução de pavimentação em paralelepípedo nas ruas do município a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra e material, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

LOTE 01 – RUA IRMÃO JOSÉ SION     

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MATERIAL 
VALOR MÃO DE 

OBRA 
TOTAL 

    

01 

Extensão aproximada de 132,00m, com 
gabarito de 14,50 metros (2,00m de calçada 
cada lado e 10,50m de via). Área estimada a ser 
pavimentada de aproximadamente 1.386,00m². 

Pavimentação nova: 693,00m² 
Repavimentação: 693,00m² 
 

 
R$ 148.525,89 

 

 
R$ 48.430,11 

 
R$ 196.956,00 

    

LOTE 02 – RUA CEARÁ     

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MATERIAL 
VALOR MÃO DE 

OBRA 
TOTAL 

    

02 

Extensão aproximada de 77,00m, com gabarito 
de 12,00 metros (2,00m de calçada cada lado e 
8,00m de via). Área estimada a ser 
pavimentada de aproximadamente 1.386,00m². 

Pavimentação nova: 416,00m² 
Repavimentação: 200,00m² 
 

 
R$ 117.182,87 

 

 
R$ 27.858,39   

 
R$ 145.041,26 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
4.765/2023, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo Técnico 
Preliminar. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Secretaria Municipal de Obras tem como objetivo a contratação para realização de pavimentação em 
paralelepípedo nas ruas do município, tendo como objetivo melhorar a qualidade de vida da população 
uma vez que o pavimento de paralelepípedos é considerado ecologicamente correto, pois permitem a 
infiltração da água de chuva recarregando o lençol freático e minimizando os efeitos de enchentes. 
2.2. A Secretaria Municipal de Obras tem como objetivo proporcionar conforto aos usuários, minimizando 
desgastes dos veículos e eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos 
e pessoal que trabalham na manutenção, recuperação destas vias, visto que, por ela transitam diariamente 
um grande número de veículos de transporte público e pessoas. 
Sendo assim justificamos o pedido de licitação e abaixo segue memorial descritivo da obra, projetos, 
cálculos e orçamentos. 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A licitação visa contratar empresa para execução de pavimentação, a qual, não prevê manutenções, 

visto que se trata de uma obra. O escopo da obra de pavimentação contempla a execução de pavimentação 

nova e repavimentação de trechos com extensão total de 132,00 metros e 77,00 metros, respectivamente, 

com áreas de aproximadamente 1.386,00m² em cada trecho. As etapas previstas incluem a preparação do 

subleito, execução de base e sub-base, aplicação de revestimento asfáltico, instalação de meio-fio e 

sinalização viária, com eventual drenagem, se necessária. O projeto segue as normas técnicas do DNIT e da 

ABNT, visando garantir a durabilidade e segurança da via, com calçadas de 2,00 metros de cada lado e pista 

de rolamento de 10,50 metros (para o trecho maior) e 8,00 metros (para o trecho menor). O resultado 

esperado é a entrega de uma via com qualidade, adequada ao tráfego de veículos e pedestres. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por menor preço por lote, nos 

termos do artigo 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como dos artigos 

35, 36 e 37 do Decreto Municipal nº 4.765/2023. 

4.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00. 

4.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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4.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
4.6. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 
5.2. O prazo de execução dos serviços será de: 
Lote 01 – Rua Irmão José Sion – prazo de execução de 60 (sessenta) dias; 
Lote 02 – Rua Ceará – prazo de execução de 90 (noventa) dias; 
5.2.1. Os prazos supramencionados poderão ser prorrogados de acordo com a execução das obras, 
mediante aprovação da Secretaria Competente. 
5.3. A empresa deverá oferecer, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato o valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o mesmo, em dinheiro, Fiança Bancária, Seguro Garantia ou 
Títulos da Dívida Pública, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções legais. 
5.4. A garantia deverá ser prorrogada pela Contratada a cada solicitação de prorrogação do contrato, até a 
conclusão da obra. 
5.5. A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário de Obras Miguel Bonadiman a qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
5.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou 
da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante a formalização de 
termo aditivo, caso haja interesse das partes e justificada a necessidade de continuidade dos serviços. 
5.7. Após a conclusão da pavimentação, a empresa contratada deverá garantir que o local da obra seja 
completamente limpo, removendo todos os entulhos, restos de materiais ou quaisquer resíduos 
provenientes dos serviços executados. 
5.8. A empresa também deverá manter e preservar a sinalização provisória e todas as demais medidas de 
segurança estabelecidas durante a execução dos serviços, assegurando condições adequadas de circulação 
para pedestres e veículos nas imediações da obra até a sua finalização. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
7.1. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) não produzir os resultados acordados, 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, conforme cronograma da obra, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
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7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5. O pagamento será efetuado conforme cronograma emitido pela Administração. 
7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.2. Os prestadores de serviço ora consultados para cotação foram escolhidos diante das seguintes 

justificativas: 

a) são do ramo pertinente ao objeto demandado; 

b) apresentaram todas as documentações referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeiro e qualificação técnica. 

c) os preços estão em conformidade com os de mercado, o que caracteriza vantajosa a contratação à 

Administração Pública local. 

8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante. 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS). 
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional 
correspondente do licitante ou TST). 
 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento; 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovação de aptidão por meio de 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, com registro em nome do profissional técnico de nível superior, pelo 
qual tenha sido contratado para a execução de obra similar ao objeto do presente certame e se tratar de 
obra já concluída. Não será permitida a soma de atestados, portanto, os quantitativos de serviços deverão 
ser atendidos por um único atestado, que deverá estar devidamente registrado na entidade profissional 
competente, em conformidade com o artigo 67, inciso II, da Lei n.º 14.133/21. No atestado deverá constar 
discriminadamente os serviços componentes da obra, em particular as parcelas de maior relevância con-
forme tabela: 

 
LOTE 01: RUA IRMÃO JOSÉ SION 
 

Item Atividade/Serviço Quant. mínima 

1 
Execução de pavimentação em paralelepípedo 

de basalto 
300,00m² 

 

LOTE 02: RUA CEARÁ 

Item Atividade/Serviço Quant. mínima 

1 
Execução de pavimentação em paralelepípedo 

de basalto 
200,00m² 

 
b) Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, da relação explicita dos equipamentos mínimos necessá-
rios para a execução das obras desta licitação: 

 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Motoniveladora 1 

Retroescavadeira   1 
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Escavadeira hidráulica   1 

Rolo compactador liso   1 

Caminhão basculante 1 

Caminhão carroceria 1 

Placa vibratória 1 

Compactador a percussão 1 

 
OBSERVAÇÃO: Na apresentação da relação acima exigida, deverá ser informada a localização e 
operacionalidade desses equipamentos, declarando que os mesmos se encontram em operação e em 
condições de atender aos requisitos técnicos da obra. 
 
c) A licitante deverá comprovar que o referido profissional detentor do atestado técnico, pertence ao seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes. Em se tratando de empregado, através 
de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Contrato particular 
de prestação de serviços em vigor, ou Termo de Compromisso e, no caso de sócio da empresa, será confir-
mado através do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social apresentado. 
d) O Responsável Técnico deverá ser o profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica apresenta-
do. 
e) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no CREA ou CAU, sendo que 
os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, 
deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 
f) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, com prazo de validade em vigor. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 324.753,53 (trezentos e vinte e quatro mil 
setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos). 
 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento em 

vigor: 

 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
U.O.: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
26.782.0099.1026 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51.91.05.23 – PAVIMENTAÇÃO RUA IRMÃO JOSÉ SION (53454) 
 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
U.O.: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
26.782.0099.1026 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

callto:26.782.0099.1026
callto:4.4.90.51.91.05.23
callto:26.782.0099.1026
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4.4.90.51.91.05.01 – PAVIMENTAÇÃO NA RUA CEARÁ (53408) 
 
 

     Garibaldi, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Larissa Lanzoni 
Diretora de Departamento 

 Miguel Bonadiman 
Secretário Municipal de Obras 

 
 
 

 

 

callto:4.4.90.51.91.05.01

